
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                  , DE 2023

(Da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO)

Solicita  informações  ao  Senhor  Ministro  da

Educação,  Camilo  Santana,  a  respeito  de

escolas  especializadas  para  crianças  com

Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art.  50 da Constituição

Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que

sejam solicitadas informações ao Senhor Ministro da Educação, Camilo Santana, a respeito de

escolas especializadas para crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA).  Portanto,

faz-se pertinente questionar o que segue:

1) O Ministério da Educação pode estimar o número atual de crianças com

Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA)  que  frequentam  as  escolas

regulares? 

2) Seria  possível  informar  quantos  são,  a  nível  nacional,  os  pedidos  de

matrícula  em escolas  públicas,  de crianças com Transtorno do Espectro

Autista (TEA) que ainda se encontram em análise? 

3) Existe  algum  programa  do  Executivo,  que  visa  implementar  escolas

especializadas somente para crianças com Transtorno do Espectro Autista

(TEA)? 

4) No entendimento do Ministério da Educação, a implementação de escolas

especializadas somente para crianças com Transtorno do Espectro Autista

(TEA) é uma medida adequada? 

JUSTIFICAÇÃO

Considerando que, no Brasil, há cerca de 2 milhões de pessoas com Transtorno do

Espectro Autista (TEA)1, o que representa cerca de 1% do total da população nacional (com

mais de 200 milhões de habitantes), o presente requerimento de informação visa esclarecer

pontos importantes sobre escolas especializadas para crianças com Transtorno do Espectro

Autista (TEA).

1 Disponível em: https://www.correiobraziliense.com.br/brasil/2022/04/4997766-cerca-de-2-milhoes-de-
pessoasvivem-com-oautismo-no-brasil.html; Acesso em 26/06/2023. 
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A educação de crianças  com TEA pode ser  um desafio  para  muitas  famílias,  que

sopesam matricular seus filhos em uma escola de educação especial ou em uma escola de

ensino regular, sempre buscando garantir um processo de aprendizagem real e com inclusão

social, de fato. Isso porque muitas pessoas no espectro apresentam dificuldades na interação e

comunicação,  além  de  comportamentos  restritos  e  repetitivos,  que  podem  dificultar  o

aprendizado.

Inúmeras são as demandas recebidas, quase que diariamente, oriundas de mães, pais e

demais  responsáveis  financeiros  de  pessoas  com Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA).

Geralmente, as reclamações giram em torno da falta de escolas especializadas somente para

crianças com TEA, prejudicando dessa forma o rendimento escolar e a real inclusão social,

uma vez que, em alguns casos, segundo relatos dos próprios familiares, as crianças com TEA

podem se sentir apartadas e/ou deslocadas. 

Imperioso salientar que a equidade, disposta no art. 5°, caput¸ da CRFB/88, deve ser

considerada  ao  se  atribuir  tratamento  igual  aos  iguais  e  desigual  aos  desiguais,  na  exata

medida de suas desigualdades. Conduta diversa pode implicar em efeitos indesejados, como

sentimentos de opressão,  tortura e negligência experimentados pelas crianças no ambiente

escolar. Por essas razões, nesta oportunidade, chama-se atenção para eventuais efeitos não

queridos de uma suposta “inclusão a qualquer custo” sem considerar as peculiaridades de cada

caso.

Desse modo, tendo em vista o número expressivo de pessoas interessadas no tema,

bem como os mandamentos constitucionais de isonomia (art. 5°, caput, da CRFB/88) e de

promoção do direito à saúde,  à  educação, ao lazer  e à assistência  (art.  6°,  da CRFB/88),

submetemos este requerimento, a fim de que sejam sanadas as dúvidas a respeito do referido

tema, e para que se tornem de conhecimento do Poder Legislativo as matérias ora dispostas.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2023.

Deputada CHRIS TONIETTO

PL/RJ
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